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L E I  Nº 4 1 2 3 
De 08 de maio de 2020 

 
Denomina Praça “Pioneiro Luiz Imberio”, a Praça localizada entre as Ruas Doutor Luiz Carlos Klank, 
Doutor Carlos Boenig e Avenida Armelindo Trombini, no Jardim Francisco Ferreira Albuquerque, em 
Campo Mourão - Paraná. 

 
O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 
L E I : 

 
Art. 1º Fica denominada Praça “Pioneiro Luiz Imberio” a Praça localizada entre as Ruas Doutor Luiz Carlos Klank, Doutor 

Carlos Boenig e Avenida Armelindo Trombini, no Jardim Francisco Ferreira Albuquerque, nesta cidade de Campo Mourão - Paraná. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à custa de dotações consignadas no vigente orçamento. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 08 de maio de 2020 

 
Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal 
 

L E I  Nº 4 1 2 4 
De 08 de maio de 2020 

 
Denomina Pista “Walfrido Ferreira Padilha”, a pista de caminhada e de ciclismo localizada às margens 
da Rua Antônio Bueno de Camargo no Parque Municipal Joaquim Teodoro de Oliveira, entre as Ruas 
das Andorinhas do bairro Vila Teixeira e Benedito Avelino Bezerra, do Residencial Parque do Lago. 

 
O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 
L E I : 

 
Art. 1º Fica denominada Pista “Walfrido Ferreira Padilha”, a pista de caminhada e de ciclismo localizada as margens da Rua 

Antônio Bueno de Camargo no Parque Municipal Joaquim Teodoro de Oliveira, entre as Ruas das Andorinhas do bairro Vila Teixeira e Benedito 
Avelino Bezerra do Residencial Parque do Lago. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à custa de dotações consignadas no vigente orçamento. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 08 de maio de 2020 

 
Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal 

 




